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= FORTARIA TÚUPNO 3.720. DE 2I DE DEZEMBRO DE 2.O23 =

SONIÀ CRrS?INÀ JÀCON cÀBiAU, Prefeita do Municipio de
Salmour:ão/ Estado de São Paulo, no uso das atribuiÇÕes que
the confere o inciso VI do ertigio 58 da Lei Orgâaica do
Município de Sal-Doazão/SP,

RESOI.VE:

Àrtigo 1.Ô - Extinguir o vínculo empregaticlo, tento em vísta
o término do contrato de trabalho de r'ERNÀIiIDA !4ARIÀ DA SILVÀ
CAVICHIO/ CPE 317.61 5.668-24, que vinha desempenhando as funÇÕes
de 'r PROEESSOR À{XILIAR".

Parágtrafo Único - Eica o Departamento de Pessoal, autorizado a
adotar medidas relacionadas à extinção, em caráter defínitivo, do
vincufo empregaticio junto a Prefeitura Municipal de Safmourão,/SP.

Artigo 2." - Esta Portarla entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Salmourão, 21 de Dezembro de 2.023

Reqistraàa e PubZicaã- por afixação aa sede da Prefeitura
Manicig»al de SaTa.ourão, oa da.ta siulpra, a.os teÊmca do artigo 79 ã-

Lei Otgâaica Muaíeípa7.


